
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

 Dispõe ao prefeito Municipal, que se efetue
s e r v i ç o  d e  P A T R O L A M E N T O  E
ENCASCALHAMENTO  da  Rua  Divina
Alves da Costa, Bairro: Três Barras (urgente).
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  
Manifestando nossos cumprimentos iniciais, vimos através desta, solicitar de Vossa Excelência as
providências que se faz necessárias no sentido de proporcionar imediato atendimento às postulações
deste Parlamentar, e que dizem respeito ao Patrolamento e Encascalhamento da Rua Divina Alves
da Costa no Bairro Três Barras. Tal solicitação se faz necessário haja vista que as condições da rua são
precárias, agravados pelo período chuvoso, gerando buraco e atoleiros que dificultam o tráfego diário
causando grandes transtornos aos moradores, motoristas, motociclistas que utilizam diariamente essa
rua. 
  
         Por se tratar de uma reivindicação revestida da mais absoluta premência e necessidade é que
conclamo os nobres pares a aprovarem a presente Propositura.  
  
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em 25 de junho de 2026. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de junho de 2026.

 
 
 

Kássio Coelho (Câmara Digital) - PODEMOS
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